MUNICIPIO DE IBAITI

ESTADO DO PARANA

LEI N° 1324, DE 04 DE MAIO DE 2026.
(Oriundo do Poder Executivo — 192 Gestao)

Altera a Lei Municipal n°® 1277 de 12 de agosto de
2025.

A CAMARA MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANA, APROVOU e eu ROBERTO
REGAZZO, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte.

LE]

Art. 1° Fica alterado o artigo 1°, paragrafo Unico, acrescentado o §1° e alterado o
paragrafo (nico do artigo 6° da Lei Municipal n® 1277, de 12 de agosto de 2025,
passam a ter a seguinte redacgao:

Art. 1° Fica instituido o beneficio denominado Vale-Alimentagao, destinado
aos servidores publicos efetivos e em exercicio ativo, cujos vencimentos
base mensais sejam de até R$ 2.500,00 (dois e quinhentos reais), com o
objetivo de promover melhores condi¢cdes de alimentagdo e bem-estar.

Paragrafo tnico. O valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
estabelecido no caput sera reajustado anualmente, conforme o indice oficial
de reviséo geral anual da remuneragéo dos servidores publicos municipais,
nos termos da legislagao vigente.

Art. 6°[...]

§ 1° O servidor que incorrer em faltas injustificadas, ainda que em apenas
um dia, no més de referéncia, perdera o direito ao recebimento do Vale-
Alimentagao, relativo aquele més.

§ 2° O servidor que tiver falta justificada no més de apuragédo da folha de
pagamento, tera desconto no valor do vale alimentagao da seguinte forma:

I- Se tiver 01 (uma) falta justificada que represente até 50% (cinquenta
por cento) da jornada didria, recebera o valor do vale alimentagao vigente
integral no més referéncia;

[l- Se tiver 02 (duas) faltas justificadas que represente, cada uma, até
50% (cinquenta por cento) da jornada diaria, recebera o valor do vale
alimentacéo, deduzido em 25% (vinte e cinco por cento) do valor integral
no més referéncia;

- Se tiver 03 (trés) faltas justificadas que represente cada uma, até
50% (cinquenta por cento) da jornada didria, o vale alimentagao sera 0
(zero) no més referéncia;
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V- Setiver 01 (uma) falta justificada que represente uma jornada diaria,
recebera o valor do vale alimentagao vigente deduzido em 25% (vinte e
cinco por cento), do valor integral no més referéncia;

V- Se tiver 02 (duas) faltas justificadas que represente duas jornadas
diarias, recebera o valor do vale alimentagédo vigente deduzido em 50%
(cinquenta por cento), do valor integral no més referéncia; e

VI-  Se tiver 03 (trés) faltas justificadas que represente trés jornadas
diarias, o valor do vale alimentagao sera 0 (zero) no més referéncia.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANA, aos

Prefeito Municipal
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Municipio de Ibaiti

Atos Oficiais
Leis

LEI N° 1324, DE 04 DE MAIO DE 2026.
(Oriundo do Poder Executivo — 19* Gestéo)

Altera a Lei Municipal n® 1277 de 12 de agosto de
2025.

A CAMARA MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANA, APROVOU e eu
ROBERTO REGAZZO, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte.

LEI

Art. 1° Fica alterado o artigo 1°, paragrafo Gnico, acrescentado o §1° e alterado o
paragrafo Gnico do artigo 6° da Lei Municipal n® 1277, de 12 de agosto de 2025,
passam a ter a seguinte redacéo:

Art. 1° Fica instituido o beneficio denominado Vale-Alimentag&o, destinado
aos servidores publicos efetivos e em exercicio ativo, cujos vencimentos
base mensais sejam de até R$ 2.500,00 (dois e quinhentos reais), com o
objetivo de promover melhores condigdes de alimentagdo e hem-estar.

Paragrafo Unico. O valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
estabelecido no caput sera reajustado anualmente, conforme o indice
oficial de revisdo geral anual da remuneragdo dos servidores publicos
municipais, nos termos da legislagao vigente.

Art. 6°[...]

§ 1° O servidor que incorrer em faltas injustificadas, ainda que em
apenas um dia, no més de referéncia, perdera o direito ao recebimento do
Vale-Alimentagdo, relativo aquele més.

§ 2° O servidor que tiver falta justificada no més de apuracédo da folha de
pagamento, terd desconto no valor do vale alimentacdo da seguinte
forma:

I- Se tiver 01 (uma) falta justificada que represente até 50%
(cinquenta por cento) da jornada diaria, receberd o valor do vale
alimentagdo vigente integral no més referéncia;

- Se tiver 02 (duas) faltas justificadas que represente, cada uma, até
50% (cinquenta por cento) da jornada diaria, recebera o valor do vale
alimentacédo, deduzido em 25% (vinte e cinco por cento) do valor integral
no més referéncia;
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- Se tiver 03 (trés) faltas justificadas que represente cada uma, até
50% (cinquenta por cento) da jornada diéria, o vale alimentagéo sera 0
(zero) no més referéncia;

IV-  Se tiver 01 (uma) falta justificada que represente uma jornada
diaria, recebera o valor do vale alimentagéo vigente deduzido em 25%
(vinte e cinco por cento), do valor integral no més referéncia;

V- Se tiver 02 (duas) faltas justificadas que represente duas jornadas
diarias, recebera o valor do vale alimentagdo vigente deduzido em 50%
(cinquenta por cento), do valor integral no més referéncia; e

VI-  Se tiver 03 (trés) faltas justificadas que represente trés jornadas
diarias, o valor do vale alimentag&o sera 0 (zero) no més referéncia.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANA, aos
quatro dias do més de maio do ano de dois mil e vinte e seis (04/05/2026).

ROBERTO REGAZZO
Prefeito Municipal
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